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LEI N9 7.168, de 14 de dezembro de 1 983.

Autoriza o Poder Executivo a ce
lebrar transação com a FundaçãO.
Abrigo do Cristo Redentor, para
por fim ao litígio que especi
fica,e dã outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
celebrar transação com a Fundação Abrigo do Cristo Redentor,
nos termos do art. 1.025 do C6digo Civil, com o objetivo de ex
tinguir a ação ordiníria n9 2.645.025, proposta pela União, na
Terceira Vara da Justiça Federal - Seção Judiciãria do Rio de
Janeiro, para anular a doação de terras de que tratam os Decre
tos-leis n9s 5.441, de 30 de abril de 1943, e 9.899, de 16 de
setembro de 1946.

Art. 29 - A transação referida no artigo ante
rior devera observar, entre outras, as seguintes condições:

I - a escritura de doação será aditada, a fim
de permitir-se a alienação, oneração ou locação de partes do
im6vel e benfeitorias eventualmente aderidas,comoobjetivo de
obter recursos para a execução das finalidades da Fundação;

II - as custas e despesas processuais correrão
por conta da Fundação Abrigo do Cristo Redentor.

Parígra-jo único - No caso do inciso I deste ar
tigo, a alienação far-se-ã mediante concorrência pública e ex
clusivamente para fins de execução de programas habitacionais
de interesse social, vinculados ao Sistema Nacional de Habita
ção.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data des
sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrã
rio.

írea parcelada do Núcleo do Rio Tinto; ao Sul, com ãrea parce
lada do Núcleo 5 do Rio Tinto; a Este, com o limite da faixa
de domínio da Rodovia BR-101, lado esquerdo, no sentido João
Pessoa/Natal; e a Oeste, com ãrea parcelada do NUcleo5 do Rio

Tinto. SENA 2 - ao Norte, com área parcelada do Núcleo4 do Rio
Tinto; ao Sul, com a faixa de domínio da Estrada JacaratI/Maman
guape, lado direito, no sentido Mamanguape/Jacaraí; a Este,
com ãrea parcelada dos Núcleos 5 e 4 do Rio Tinto e limite da
faixa de domínio da Rodovia BR-101, lado esquerdo, no sentido
João Pessoa/Natal; e a Oeste, com terras da Fazenda Jardim.
SENA 3 - ao Norte, com a Fazenda Rio Vermelho; ao Sul, com a
Fazenda Patrício e o im5vel Curral de Fora; a Este, com a Fazen
da Patrício; e a Oeste, com o ir:Custei Curral de Fora e a Fazen
da Rio Vermelho.

Art. 29 - As áreas de que trata o artigo ante
rior ficarão sob a jurisdição do Ministério do Interior, ã dis
posição da Secretaria Especial do Meio Ambiente - SENA, que ne
las criarã uma Estação Ecol5gica, visando ã preservação de di
versos ecossistemas.

Art. 39 - A doação autorizada nesta Lei serí
efetivada mediante termo a ser lavrado em livro pr6prio do Ins
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria - INCRA.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposiç5es em contra.
rio.

Brasília, em 14 de	 dezembro	 de 1 983;
1629 da Independéncia e 959 da República.,

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Ama ury Stabile
Mário liavid Andreazza

LEI N9 7.170. de 14 de	 dezembro	 de 1 983.

Define os crimes contra a segurança
nacional,a ordem política e social,
estabelece seu processo e julgamento
e dé o q tras providencias.

Brasília, em 14 de	 dezembro	 de
	

1 983;	 O PRESIDENTE DA REPUBLICA
1620 da Independência e 959 da RepUlJica. 	

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

	

JOÃO FIGUEIREDO	 seguinte Lei:
Emane Galvéas

TITULO I
LEI NO 7.169, de 14 de	 dezembro	 de 1 983.

Disposições Gerais 
Autoriza o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrãria -
INCRA a doar os imõveis que men
ciona.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agríria - INCRA autorizado a doar, ã União Fede
ral, três íreas, denominadas SENA 1, com 616,40 ha,SEMA 2, com
31378,20 ha, e SEMA 3, com 327,00 ha, localizadas no Projeto
Integrado de Colonização Rio Tinto, nos Municípios deMamangua
pe e Rio Tinto, no Estado da Paraíba, medindo em sua totalidade
4.321,60 ha (quatro mil, trezentos e vinte e um hectares e ses
senta ares), constantes das transcrições n9 11.954,a fls. 68,
do Livro-3-AF, e n9 12.420, a fls. 70, do Livro 3-AG, ambos do
Registro de Imõveis da Comarca de Mamanguape e n9 411, a fls.
4 v/5, do Livro 3-B, do Registro de Im6veis da Comarca de Rio
Tinto.

Parãgrafo único - Os im6veis a que se refere es
te artigo têm as seguintes confrontações: SEMA 1 - ao Norte,com

Art. 19 - Esta Lei previ os crimes que lesam ou

expõem a perigo de lesão:

I - a integridade territorial e a soberania na

cional;
II - o regime representativo e democrãtico,a Fe

deração e o Estado de Direito;

III - a pessoa dos chefes dos Poderes da União.

Art. 29 - Quando o fato estiver também previs

to como crime no COdigo Penal, no C5digo Penal Militar ou em
leis especiais, levar-se-ão em conta, para a aplicação desta

Lei:

I - a motivação e os objetivos do agente;

II - a lesão real ou potencial aos bens juridi

cos mencionados no artigo anterior.

Art. 39 - Pune-se a tentativa com a pena corres
pondente ao crime consumado, reduzida de um a dois terços,
quando não houver expressa previsão e cominação especifica pa

ra a figura tentada.
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Parigrafo único - O aGente que, íoluntaridmen

te, desiste de prosseguir na execução, ou impede que o resul

tado se produza, sõ responde pelos atos jã praticados.

Art. 49 - São circunstâncias que sempre agravam

a pena, quando não elementares do crime:

I - ser o agente reincidente;

II - ter o agente:

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

Parãgrafo único - Ocorrendo a invasão, a pena
aumenta-se at g o dobro.

Art. 11 - Tentar desmembrar parte doterritõrio

nacional para constituir pais independente.

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos.

a) praticado o crime com o auxilio, de qualquer

espicie, de governo, organização internacional ou grupos es

trangeiros;

b) promovido, organizado ou dirigido a ativida

de dos demais, no caso do concurso de agentes.

Art. 12 - Importar ou introduzir, no

rio nacional, por qualquer forma, sem autorização da

de federal competente, armamento ou material militar

vo das Forças Armadas.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

territõ

autor ida

privati

Art. 59 - Em tempo de paz, a execução da pena

privativa da liberdade, não superior a dois anos, pode ser sus

pensa, por dois a seis anos, desde que:

I - o condenado não seja reincidente em crime

doloso, salvo o disposto no § 19 do art. 71 do C6digo Penal Mi

litar;

II - os seus antecedentes e personalidade, os mo

tivos e as circunstâncias do crime, bem como sua conduta pos

tarjar, autorizem a presunção de que não tornarã a delinqüir.

Parãgrafo único - A sentença especificarã as

condições a que ficá subordinada a suspensão.

Art. 69 - Extingue -se a punibilidade dos cri

mes previstos nesta Lei:

I - pela morte do agente;

II - pela anistia ou indulto;

III - pela retroatividade da lei que não mais con

sidera o fato como criminoso;

IV - pela prescrição.

Art. 79 - Na aplicação desta Lei, observar-se-

g , no que couber, a Parte Geral do C6digo Penal Militar e, sub

sidiariamente, a sua Parte Especial.

Parãgrafo único - Os menores de dezoito anos

são penalmente inimputãveis, ficando sujeitos ãs normas esta

belecidas na legislação especial.

TITULO II

Dos Crimes e das Penas 

Art. 89 - Entrar em entendimento ou negociação

com governo ou grupo estrangeiro, ou seus agentes, para provo

car guerra ou atos de hostilidade contra o Brasil.

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.

Parãgrafo único - Ocorrendo a guerra' ou sendo
desencadeados os atos de hostilidade, a pena aumenta-se atí o
dobro.

Parãgrafo único - Na mesma pena incorre quem,

sem autorização legal, fabrica, vende, transporta, recebe,ocul

ta, mantím em depOsito ou distribui o armamento oumaterial mi

litar de que trata este artigo.

Art. 13 - Comuntcar, entregar ou permitir a co

municação ou a entrega, a governo ou grupo estrangeiro, ou a

organização ou grupo de existencia ilegal, de dados, documen

tos ou cõpias de documentos, planos, Códigos, cifras ou assun

tos que, no interesse do Estado brasileiro, são classificados

como sigilosos.

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.

Parãgrafo único - Incorre na mesma pena quem:

I - com o objetivo de realizar os atos previa

tos neste artigo, mantím serviço de espionagem ou dele parti

cipa;

II - com o mesmo objetivo, realiza atividade aero

fotogrãfica ou de sensoreamento remoto, em qualquer parte do

territõrio nacional;

III - oculta ou presta auxilio a espião,sabendo-o

tal, para subtrai-lo à ação da autoridade pública;

IV - obtím ou revela, para fim de espionagem,de

senhos, projetos, fotografias, noticias ou informações a respeito

de tecnicas, de tecnologias, de componentes, de equipamentos,

de instalações ou de sistemas de processamento automatizado de

dados, em uso ou em desenvolvimento no Pais, que, reputados es

senciais para a sua defesa, segurança ou economia, devem per

manecer em segredo.

Art. 14 - Facilitar, culposamente,aprãtica de

qualquer dos crimes previstos nos arts. 12 e 13, e seus pari

grafos.

Pena: detenção, de 1 a 5 anos.

Art. 15 - Praticar sabotagem contra instalações

militares, meios de comunicações, meios e vias de transporte,

estaleiros, portos, aeroportos, fãbricas, usinas, barrage-

depOsitos e outras instalações congineres.

Art. 99 -'Tentar submeter o territ6rio nacional,

ou parte dele, ao domínio ou â. soberania de outro pais.

Pena: reclusão, de 4 a 20 anos.

Parãgrafo único - Se do fato resulta lesão cor

poral grave, a pena aumenta-se atí um terço; se resulta morte,

aumenta-se até a metade.

Art. 10 - Aliciar indivíduos de outro pais pa

ra invasão do territario nacional.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

§ 19 - Se do fato resulta:

a) lesão corporal grave, a pena aumenta-se até

a metade;

b) dano, destruição ou neutralização de meios

de defesa ou de segurança; paralização, total ou parcial, de

atividade ou serviços piblicos reputados essenciais para a de

fesa, a segurança ou a economia do Pais, a pena aumenta-se ate

o dobro;

c) morte, a pena aumenta-se até o triplo.
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	§ 29 - Punem-se os atos preparatórios de sabo
	

§ 29 - Sujeita-se	 mesma pena quem distribui

	

tagem com a pena deste artigo reduzida de dois terços, se o fa	 ou redistribui:

to ned constitui crime mais grave.

Art. 16 - Integrar ou manter associação, parti

do, comitê, entidade de classe ou grupamento que tenha por ob

jetivo a mudança do regime vigente ou do Estado de Direito,

por meios violentos ou com o emprego de grave ameaça.

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos.

Art. 17 - Tentar mudar, com emprego de violen

cia ou grave ameaça, a ordem, o regime vigente ou o Estado de

Direito.

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.

Parágrafo único - Se do fato resulta lesão cor

poral grave, a pena aumenta-se atê a metade; se resulta mor

te, aumenta-se até o dobro.

Art. 18 - Tentar impedir, com emprego de violin

cia ou grave ameaça, o livre exercicio de qualquer dos Poderes

da União ou dos Estados.

Pena: reclusão, de 2 a 6 anos.

Art.-19 - Apoderar-se ou exercer o controle de

aeronave, embarcação, ou veiculo de transporte coletivo, com em

prego de violência ou grave ameaça à. tripulação ou a passagei

ros.

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos.

Parãgrafo único - Se do fato resulta lesão cor

poral grave, a pena aumenta-se até o dobro; se resulta morte,

aumenta-se até o triplo.

Art. 20 - Devastar, saquear, extorquir, roubar,

seqUestrar, manter em cãrcere privado, incendiar, depredar, pra

vocar explosão, praticar atentado pessoal ou atos de terroris

mo, por inconformismo político ou para obtenção de fundos des

tinados ã manutenção de organizações políticas clandestinas ou

subvers'ivas.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

Parãgrafo 'único - Se do fato resulta lesão cor
-poral grave, a pena aumenta-se at'é o dobro; se resulta morte,
aumenta-se até o triplo..

Art. 21 - Revelar segredo.obtido em razão de

cargo, emprego ou função publica, relativamente a planos, ações
ou - operações militares ou policiais contra rebeldes, insurre
tos ou revolucionãrios.

Peaa: reclusão, de 2 a 10 anos.

Art. 22 - Fazer, em público, propaganda:

I - de processos violentos ou ilegais para ai
teração da ordem politica ou social;

II - de discriminação racial, de luta pela via
lincia entre as classes sociais, de perseguição religiosa;

III - de guerra;

IV - de qualquer dos crimes previstos nesta Lei.

Pena: detenção, de 1 a 4 anos.

§ 19 - A'pena aumentada de um terço quando a
propaganda for feita em local de trabalho ou por meio de rãdio
ou televisão.

a) fundos destinados a realizar apropaganda de
que trata este artigo;

b) ostensiva ou clandestinamente boletins ou
panfletos contendo a mesma propaganda.

§ 39, - Não constitui propaganda criminosa a ex

posição, a critica ou o debate de quaisquer doutrinas.

Art. 23 - Incitar:

I - ã subversão da ordem politica ou social;

II - ã animosidade entre as Forças Armadas ou en

tre estase as classes sociais ou as instituiçóes civis;

III - e. luta Gom violência entre as classes so

ciais;	 .

IV -	 prãtica de qualquer dos crimes previstos

nesta Lei.

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos.

Art. 24 - Constituir, integrar ou manter orga

nização ilegal de tipo militar, de qualquer forma ou natureza,

armada ou não, com ou sem fardamento, com finalidade combati

va.

Pena: reclusão, de 2 a 8 anos.

Art. 25 - Fazer funcionar, de fato, ainda que

sob falso nome ou forma simulada, partido político ou associa

ção dissolvidos por força de disposição legal ou de decisão ju

dicial.

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos.

Art. 26 - Caluniar ou difamar o Presidente da

Repóblica, o do Senado Federal, o da Cãmara dos Deputados ou o

. do Supremo Tribunal Federal, imputando-lhes fato definido como

crina ou fato ofensivo	 reputação.

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos.

Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem,

conhecendo o carãter ilicito da imputação, a propala ou divul

ga.

Art. 27 - Ofender a integridade corporal ou a

saúde de qualquer das autoridades menc i onadas no artigo arte.

rior.

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos.

§ 19 - Se a lesão é grave, aplica-se a pena de

reclusão de 3 a 15 anos.

§ 29 - Se da lesão resulta a morte e as cirduns

tãncias evidenciam que este resultado pode ser atr liado a ti

tulo de culpa ao agente, a pena 	 aumentada até , terço.

Art. 28 - Atentar contra aliber.ade pessoal de

qualquer das autoridades referidas no art. 26.

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos.

Art. 29 - Matar qualquer das autoridades refe
ridas no art. 26.

Pena: reclusão, de 15 a 30 anos..
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TITULO III

Da Competencla, do Processo e das Normas 
Especiais de Procedimentos 

Art. 30 - Compete	 Justiça Militar processar

e julgar os crimes previstos nesta Lei, com observância das
normas estabelecidas no Código de Processo Penal Militar, no
que não colidirem com disposição desta Lei, ressalvada a compe
tencia originãria do Supremo Tribunal Federal nos casos previs

tos na Constituição.

Paregrafo único - A ação penal e panca, pra

movendo-a o Ministerio Público.

Art. 31 - Para apuração de fato que configure
crime previsto nesta Lei, instaurar-se-e inquírito policial,

pela Policia Federal:

- de oficio;

II - mediante requisição do Ministério Público;

III - mediante requisição de autoridade militar

responsevel pela segurança interna;

IV - mediante requisição do Ministro daJustiça.

Paregrafo único - Poder ã a União delegar, me

diante convénio, a Estado, ao Distrito Federal ou a TerritOrio,
atribuiçães para a realização do inquerito referido neste arti

go.

Art. 32 - Sere instaurado inquerito Policial-Mi
litar se o agente for militar ou assemelhado, ou quando o cri

me:

I - lesar patrimônio sob administração militar;

II - for praticado em lugar diretamente sujeito

e. administração militar ou contea militar ou assemelhado em

serviço;

III - for praticado nas regiões alcançadas pela
decretação do estado de emergéncia ou do estado de sitio.

§ 69 - O tempo de prisão ou cust6dia sere com
putado no de execução da pena privativa de liberdade.

Art. 34 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 35 - Revogam-se a Lei n9 6.620, de 17 de
dezembro de 1978, e demais disposições em contrerio.

Brasil i a , em 14 de	 dezembro	 de 1 983;.
1629 da Independencia e 959 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Danilo Venturini

LEI N9 7.171 , de 14 de	 dezembro	 de 1 983.

Retifica, sem Bnus, a Lei n9 7.053, de
6 dedezembro de 1982, que "estima a Re
ceita e fixa a Despesa da União parai.;
Exercicio Financeiro de 1983".

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - Fica retificada, sem õnus, a Lei n9 7.053, de
6 de dezembro de 1982, que "estima a Receita é fixa a Despesa da União pa
ra o Exercicio Financeiro de 1983", no seguinte:

ADENDO

2800 - Encargos Gerais da União
2802 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane

jamento da Presidincia da República
2800 - 2802.15810312.580 - Assisténcia Financeira a Entidades através do

Conselho Nacional do Serviço Social, conforme
adendo.

Onde se li:
BAHIA
SALVADOR

Leia-se:
DISTRITO FEDERAL
BRASILIA

Onde se lê:
CEARA
ARATUBA

Leia-se
CEARA 
PEDRA BRANCA

Art. 33 - Durante as investigações, a autorida
de que presidir o inquérito poderí manter o indiciado preso
ou sob custódia, pelo prazo de quinze dias, comunicando imedia
tamente o fato ao juizo competente.

§ l - Em caso de justificada neceisidade, es
se prazo poder -e ser dilatado por mais quinze dias, por decisão
do juiz, a pedido do encarregado do inquérito, ouvido o Minis

f erio Público.

§ 29 - A incomunicabilidade do indiciado, no pe

3 odo inicial das investigações, ser ã permitida pelo prazo im
prorrogível de, no meximo, cinco dias.

§ 39 - O preso ou custodiado deverí ser recolhi
do e mantido em lugar diverso do destinado aos presos por cri
mes comuns, com estrita observencia do disposto nos arts.237 a
242 do Cedigo de Processo Penal Militar.

§ 49 - Em qualquer fase do inquérito, a regue
rimento da defesa, do indiciado, de seu cónjuge, descendente
ou ascendente, sere realizado exame na pessoa do indiciado pa
ra verificação de sua integridade fisica e mental; uma via do
laudo, elaborado por dois peritos médicos e instrulda com foto
grafias, sere juntada aos autos do inquerito.

§ 59 - Esgotado o prazo de quinze dias de pri
são ou cuStEdia ou de sua eventual prorrogação,oindiciado se
ri imediatamente libertado, salvo Se decy-etadaa prisão preven

tiva, a requerimento do encarregado do inquérito ou do õrgão
do : Ministério PúblicO.

ASSOCIAÇA0 CULTURAL E EDUCACIONAL DA
BAHIA (Sendo 245.000,00 para Bolsas de
.Estudo)

CENTRO DE ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTU
RAIS DO CEUB - CAC (Sendo 40.000,00 pa
ra Bolsas de Estudo)

CENTRO EDUCACIONAL MONSENHOR JOSE BARBO
SA (Sendo 150.000,00 para Bolsas deEstii
do)

SOCIEDADE HOSPITALAR PADRE DIONISIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO (Sen
do 300.000,00 para Assistincia Educaciii-
nal)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
(Sendo 300.000,00 para Assistincia So
cial)

Leia-se:
CEARA
ARATUBA

Onde se lê:
CEARA
BREJO SANTO

245.000,00

40.000,00

150.000,00

150.000,00

300.000,00

300.000,00

CENTRO EDUCACIONAL MARIA AUXILIADORA
(Sendo 205.000,00 para Bolsas deEstudo) 	 205.000,00
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